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Processo Seletivo Simplificado de Agente de Organização Escolar – 2025  

 

A Comissão Especial de Contratação por Tempo Determinado – CE-CTD da Unidade Regional de 

Ensino de Taquaritinga torna público o resultado dos recursos contra a prova e o gabarito. 

 

NOME COMPLETO   RG 
 RECURSO 
INTERPOSTO RESULTADO 

Joice Luana Milanezi *****785-1 Resposta Recurso infundado  

Danieli Patrícia de Oliveira  *****.857.7 

A questão 29, não faz 
parte  o princípio 
eficiência , sendo a 
única alternativa correta 
a letra c 

Indeferido. Gabarito mantido. De 
acordo com o artigo 111 da 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, DE 05 
DE OUTUBRO DE 1989, "A 
administração pública direta, indireta 
ou fundacional, de qualquer dos 
Poderes do Estado, obedecerá aos 
princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade, razoabilidade, finalidade, 
motivação, interesse público e 
eficiência." Alternativa 'A'. 

Raiane Cristina Rodrigues Costa  *****1877 

Eu Raiane Cristina 
Rodrigues Costa 
autodeclaro-me como 
uma pessoa preta. 
Minhas características 
físicas, como a cor 
minha pele marrom, o 
formato do meu nariz 
achatado, o tipo do meu 
cabelo crespo e dos 
meus lábios volumosos 
me enquadram nas 
categorias raciais para 
as cotas. 
Essa identificação racial 
tem sido acompanhada 
por experiências de 
preconceito e 
descriminação, que 
impactam minha vida e 
acesso a oportunidades.  
Acredito que as cotas 
raciais são fundamentais 
para a promoção de 
equidade social. Recurso infundado  
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Letícia Eduarda dos Santos *****.404-1 

Sei que este formulário é 
para recurso do gabarito, 
mas estou usando 
apenas para registrar um 
erro de digitação 
ocorrido durante a prova. 
Solicito a correção da 
data de nascimento, pois 
no ato da inscrição ela 
foi registrada 
corretamente como 
07/04/2004. 
O erro ocorreu apenas 
no formulário da prova 
online, onde o mês foi 
informado 
incorretamente devido a 
um erro de digitação. 
Anexo print da lista de 
convocados com meus 
dados corretos e 
documento de 
identidade para 
comprovação. Recurso infundado  

 


